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CÂMARA MUNICIPAL 

 

 
 

P A R E C E R REEXAME 

 

TC-024065.989.21-2 (ref. TC-004455.989.19-4) 

 

Requerente: Claudia Botelho de Oliveira Diegues – Prefeita do Município de Estiva Gerbi. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, relativas ao exercício de 2019. 

Responsáveis: Claudia Botelho de Oliveira Diegues e Márcio Roberto Pavan (Prefeitos). 

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, 

prolatado pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 22-10-21. 

Advogados: Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Arthur Augusto Campos Freire (OAB/SP nº 

266.329), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), 

Juliana Rodrigues Zamboni (OAB/SP nº 424.545) e outros. 

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 

Fiscalização atual: UR-19. 

TC-024156.989.21-2 (ref. TC-004455.989.19-4) 

Requerente: Márcio Roberto Pavan – Vice-Prefeito do Município de Estiva Gerbi. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, relativas ao exercício de 2019. 

Responsáveis: Claudia Botelho de Oliveira Diegues e Márcio Roberto Pavan (Prefeitos). 

 

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, 

prolatado pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 22-10-21. 

 

Advogados: Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Arthur Augusto Campos Freire (OAB/SP nº 

266.329), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), 

Juliana Rodrigues Zamboni (OAB/SP nº 424.545) e outros. 

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 

Fiscalização atual: UR-19. 

 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. RECURSOS DO 

FUNDEB. AFRONTA AO ARTIGO 21, “CAPUT” E § 2º, DA LEI Nº 11.494/07, VIGENTE À 

ÉPOCA. PROVIMENTO. 
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Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 17 de 

agosto de 2022, pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, Antonio Roque Citadini, 

Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, 

preliminarmente conhecer dos Pedidos de Reexame e, quanto ao mérito, dar-lhes provimento, reformando o 

parecer hostilizado a fim de que outro seja emitido, agora favorável à aprovação das contas, sem prejuízo das 

recomendações assinaladas na decisão originária. 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, Dr. 

Thiago Pinheiro Lima. 

 
Publique-se. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2022. 

 

DIMAS RAMALHO PRESIDENTE 

 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO RELATOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nos termos do § 3º do Artigo 31 da Constituição Federal levo ao conhecimento dos 

contribuintes que as Contas da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi relativas ao Exercício 

Financeiro de 2019.(PROCESSO TC-024065.989.21-2 (ref. TC-004455.989.19-4)com PARECER 

FAVORÁVEL  do TCESP, se encontram a disposição de interessados na Secretaria da Câmara 

Municipal pelo prazo de até sessenta (60) dias, a partir da publicação deste, nos termos do 

artigo 56, parágrafo 3º  da Lei Orgânica do Município, para análise de qualquer contribuinte 

com requerimento por escrito previamente. 

CAMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 

VER. ADEVANIL MOREIRA 

PRESIDENTE 
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EXPEDIENTE      

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 

2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos oficiais do município, e 

outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade da 

Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 


